
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00166/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória 

o presente: 

 
VOTO DE PESAR 

 
 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas prerrogativas 

regimentais e expressando o profundo sentimento de consternação 

que toma conta de toda a comunidade, manifesta o presente VOTO 

DE PESAR pelo falecimento do estimado Senhor Dionizio Pereira 

Costa, ocorrido no último dia 30 de maio de 2026, aos 67 anos de 

idade. 

 

A partida de Dionizio deixa um vazio imensurável no seio de sua 

família e de todos que o cercavam. Homem de fé inabalável, cuja 

trajetória terrena foi iluminada por valores de retidão, amor e 

dedicação familiar, ele combateu o bom combate e guardou a fé 

até o fim de seus dias. Sua ausência será sentida profundamente, 

mas o seu legado de integridade e os momentos compartilhados 

permanecerão para sempre como um farol de consolo aos que 

ficaram. 

 

Diante desta dolorosa perda, o parlamentar e esta Casa de Leis 

unem-se em solidariedade para estender as mais sinceras e 

sensíveis condolências a todos os familiares e amigos, em 

especial ao seu irmão, Amado Pereira Costa. Que o Criador 
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conforte cada coração partido, transformando a dor da separação 

na mais terna saudade e na esperança do reencontro eterno. 

 

Que se dê ciência desta manifestação à família enlutada, 

registrando-se nos anais deste Poder Legislativo o respeito e a 

reverência desta municipalidade à sua memória. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 01 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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